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     [1] Angola é uma república constitucional em transição, após o fim em 2002 duma guerra civil que durou 27 anos. A lei prevê a descentralização; contudo, o governo continuou a ser extremamente centralizado e dominado pela presidência. O Movimento Popular para a Libertação de Angola (MPLA) tem governado o país desde que este se tornou independente de Portugal em 1975. O Presidente José Eduardo dos Santos do MPLA, que subiu ao poder em 1979, foi eleito com 49 por cento dos votos nas eleições de 1992, que os observadores da ONU consideraram, dum modo geral, livres e justas. Foi formado um Governo de Reconciliação Nacional em 1997 depois de a União Nacional para a Independência de Angola (UNITA) e de 10 pequenos partidos da oposição se terem juntado ao MPLA no poder. A Assembleia Nacional não tem força; embora os deputados da oposição detenham 43 por cento dos assentos na Assembleia Nacional, existem poucos mecanismos para controlar o poder da maioria do MPLA ou para mudar uma legislação que tem o apoio do poder executivo. O poder judicial ficou sujeito à influência do poder executivo, funcionou com alguma dificuldade a nível provincial e municipal e nem sempre foi isento. 

     [2] O Ministério do Interior, através da Polícia Nacional de Angola (PNA), é responsável pela segurança interna. O serviço nacional de inteligência depende directamente da Presidência. As Forças Armadas de Angola (FAA) são responsáveis pela segurança externa mas também têm responsabilidades a nível interno; as FAA realizaram operações de retaliação contra a Frente para a Libertação do Enclave de Cabinda - Forças Armadas de Cabinda (FLEC-FAC). As autoridades civis mantiveram o controlo eficaz das forças de segurança. Membros das forças de segurança cometeram violações dos direitos humanos. 

     [3] A economia mista, dominada pelas exportações de petróleo, cresceu mais de 10 por cento durante o ano; contudo, a maior parte da riqueza do país ficou concentrada nas mãos de alguns. Embora a actividade comercial e agrícola nas zonas urbanas e rurais tenha aumentado desde o fim da guerra, 70 por cento da população, de aproximadamente 13 milhões, continuou a viver na pobreza. Aproximadamente 85 por cento da população que vive fora de Luanda dedicou-se à agricultura, sobretudo à agricultura de subsistência. A corrupção, a falta de transparência nos contratos e o cumprimento incorrecto dos regimes fiscais e de regulação favoreceu os ricos e os politicamente influentes. A má governação continuou a limitar a prestação de serviços básicos à maior parte dos cidadãos. Embora as condições tenham melhorado em muitos pontos do país, o Escritório da ONU para a Coordenação de Assuntos Humanitários (OCHA) calculou que a segurança alimentar de 1,1 milhões de cidadãos ainda está em risco e que destes 500.000 precisam de ajuda alimentar imediata. 

     [4] O historial do governo em termos de direitos humanos continuou fraco; embora tenha havido melhorias em algumas áreas, os problemas graves persistiram. O direito dos cidadãos de mudar o governo ficou limitado devido ao adiamento das eleições. Os membros das forças de segurança cometeram assassinatos ilegais, foram responsáveis por desaparecimentos, torturaram, espancaram, violaram e maltrataram as pessoas. A impunidade continuou a ser um problema. As condições nas prisões foram duras e perigosas para a vida. O governo continuou a fazer prisões e detenções arbitrárias e a duração da prisão preventiva foi um problema. O governo infringiu o direito à privacidade dos cidadãos. O governo restringiu algumas vezes a liberdade de expressão e de imprensa e ameaçou, agrediu e prendeu jornalistas. O governo limitou por vezes a liberdade de reunião. Contrariamente aos anos anteriores, não houve relatos de pessoas internamente deslocadas (IDPs) devido ao conflito; contudo, houve relatos não confirmados de que os refugiados foram incluídos nas expulsões levadas a cabo durante a Operação Brilhante. O governo começou a implementar uma lei que podia aumentar as restrições às organizações não governamentais (ONGs). Foram comuns a violência e a discriminação contra as mulheres bem como a prostituição de adultos e de crianças. As crianças e as pessoas portadoras de deficiência continuaram a sofrer devido às más condições económicas e à reduzida protecção contra a discriminação.          As populações autóctones foram alvo de discriminação e de exploração económica. Houve relatos de tráfico de pessoas. O governo continuou a dominar a maior parte do movimento sindical e nem sempre respeitou os direitos dos trabalhadores. O trabalho infantil foi um problema. 

RESPEITO PELOS DIREITOS HUMANOS

Secção 1 Respeito pela Integridade da Pessoa, Incluindo a Inexistência de: 

a. Perda da Vida Arbitrária ou Ilegal

     [5] Não houve assassinatos por motivos políticos pelo governo ou pelos seus agentes; contudo, as forças de segurança mataram um número indeterminado de pessoas. As organizações locais de defesa dos direitos humanos informaram que a polícia e cada vez mais membros da Organização de Defesa Civil (ODC) foram os principais violadores dos direitos humanos e os responsáveis pela maioria dos assassinatos (ver Secção 1.c.). A impunidade continuou a ser um problema grave. 

     [6] Houve relatos de que os militares em Cabinda, incluindo as forças rebeldes, executaram civis. O Relatório sobre os Direitos Humanos em Cabinda, publicado pela associação cívica Mpalabanda, afirmou que 19 civis foram mortos pelos militares de Setembro de 2003 a Dezembro. 

     [7] Continuaram os confrontos entre as tropas do governo e a FLEC-FAC em Cabinda. Houve relatos sobre civis assassinados durante o ano. O facto do governo não conseguir proteger adequadamente os civis contribuiu para o número de baixas entre os civis. Em Janeiro, morreram dois civis em Mikuma, Cabinda, num combate entre a FLEC e as FAA. Num ataque em represália, uma unidade especial do exército matou quatro homens em Kaiu. A 24 de Abril, um grupo armado não identificado, que se julga pertencer à guerrilha, atacou Massabi, Cabinda, matando 6 e ferindo 10 pessoas. Diz-se que as forças da FLEC-FAC torturaram e mataram pelo menos um civil. 
     [8] Não houve mais evolução no caso de Maio de 2003 no qual guerrilheiros da FLEC executaram uma pessoa por colaborar com o governo. 

     [9] A polícia recorreu com regularidade ao assassinato, sobretudo de membros conhecidos de quadrilhas, em vez de contar com o ineficaz sistema judicial do país. 

     [10] Várias pessoas morreram durante uma operação para expulsar trabalhadores imigrantes ilegais do país (ver Secção 1.c.). A polícia também matou vários vendedores ambulantes durante escaramuças na sequência de tentativas para desocupar antigos mercados (ver Secção 2.b.). 

     [11] A polícia e os militares mataram civis durante manifestações (ver Secção 2.b.). 

     [12] Em Julho, o governo acusou oito membros da Guarda Presidencial (UGP) da prisão, tortura e morte por afogamento em Novembro de 2003 dum lavador de carros, que foi ouvido a cantar uma música que criticava o governo. Os oito foram absolvidos em Novembro. 

     [13] Não houve nenhuma evolução no caso duma criança morta com tiros da polícia na Boa Vista nem nos alegados assassinatos cometidos pela polícia em Agosto de 2003. 

     [14] Morreram pessoas na prisão (ver Secção 1.c.). 

     [15] Oito províncias que representam aproximadamente 50 por cento do país tinham áreas extremamente minadas. O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) calculou que havia 2 milhões de material de guerra por explodir no país; contudo, as ONGs internacionais, que procediam a operações de remoção de minas no país, calcularam que o número de minas terrestres era de 500.000. Segundo a Comissão Angolana para Desminagem e Ajuda Humanitária, 73 pessoas morreram e 14 ficaram feridas na sequência de incidentes com minas durante o ano. Houve mais de 80.000 pessoas incapacitadas, vítimas das minas terrestres. 
     [16] A 2 de Julho, três indivíduos não identificados mataram a tiro Mfulumpinga Landu Victor, líder do Partido Democrático para o Progresso (PDP-ANA)quando entrava no seu carro perto da sede do seu partido. O governo e a polícia consideraram o assassinato uma tentativa de roubo do carro. Alguns partidos políticos da oposição pensam que o crime teve motivação política. A polícia iniciou uma investigação e no fim do ano um dos dois suspeitos continuava preso. O outro suspeito foi libertado por falta de provas. 

     [17] A 11 de Novembro, Vicente Tembo, um deputado da UNITA, foi alvejado, mas não morreu, num subúrbio de Luanda. Grupos da oposição afirmaram que os tiros tiveram motivação política; contudo, a polícia desmentiu esta afirmação. No fim do ano havia uma investigação em curso. 

b. Desaparecimento

     [18] Pessoas presas pela polícia desapareceram em alguns casos, sobretudo nas zonas rurais. As organizações locais dos direitos humanos, em Cabinda, informaram sobre vários desaparecimentos de pessoas detidas pelas forças governamentais durante o ano por supostas ligações com os rebeldes da FLEC. 

     [19] Em Março, a UNITA comunicou o desaparecimento do secretário municipal da UNITA e dum membro da juventude da UNITA (JURA) em Benguela. Estes indivíduos não foram encontrados e o MPLA negou qualquer envolvimento nestes desaparecimentos. 

     [20] Não houve evolução no caso de desaparecimento de dois jovens agricultores no Huambo em Julho de 2003. 

     [21] Não houve mais novos acontecimentos relativamente aos desaparecimentos ocorridos em 2002. 
c. Tortura e Outro Tratamento ou Castigo Cruel, Desumano ou Degradante

     [22] A Constituição e o Código Penal proíbem todas as formas de maus-tratos a suspeitos, detidos ou presos; contudo, as forças de segurança torturaram, espancaram, violaram e maltrataram as pessoas de outras formas. As organizações locais e internacionais de defesa dos direitos humanos informaram que estas injúrias foram generalizadas. Os porta-vozes do governo reconheceram os problemas atribuindo-os à formação deficiente e a acções individuais. 

     [23] O pessoal das FAA foi responsável pela tortura e outras formas de tratamento cruel e degradante, incluindo a violação, em Cabinda durante o ano. O Relatório sobre Direitos Humanos em Cabinda, publicado pela associação cívica de Cabinda, Mpalabanda, denunciou 50 casos de tortura ou de tratamento cruel e degradante durante o ano. A polícia foi acusada frequentemente de usar a tortura e de obter confissões coercivamente durante as investigações e de bater com frequência nos suspeitos e libertá-los em vez de fazer com que fossem julgados. As pessoas suspeitas de ligações com a FLEC foram alegadamente submetidas a formas brutais de interrogatório. Durante o ano, uma visita do Representante Especial da ONU para a Defesa dos Direitos Humanos, Hina Jilani, e um relatório do Human Rights Watch (HRW) chamou a atenção para os problemas em Cabinda. O grande número de tropas das FAA entre a população de Cabinda foi identificado como a causa principal das violações dos direitos humanos. 

     [24] Numa tentativa para diminuir a extracção ilegal de diamantes, o governo identificou e expulsou mais de 120.000 mineiros imigrantes congoleses e oeste-africanos. Esta operação, com o nome de código "Operação Brilhante", envolveu membros das FAA, a polícia nacional e funcionários da imigração do Ministério do Interior. As forças de segurança detiveram, espancaram, violaram, efectuaram buscas em cavidades do corpo e dispararam sobre imigrantes que trabalhavam na exploração de diamantes durante esta operação. Pelo menos duas pessoas morreram afogadas quando tentavam atravessar o rio que separa o país da República Democrática do Congo (RDC). Antes da expulsão, muitos ficaram alguns dias em campos de trânsito que não tinham água suficiente, saneamento e abrigo. A falta de transporte obrigou muitos a percorrer a pé os últimos 64 quilómetros até à fronteira. Em Julho, a operação foi reiniciada após uma suspensão de 45 dias tal como os relatos de violações dos direitos humanos. As FAA e a polícia nacional mudaram alegadamente os seus métodos e as expulsões tornaram-se mais humanas na sequência duma condenação pública em Setembro por Agostinho Fernando Nelumba, Chefe de Estado Maior das FAA. No entanto, os problemas continuaram como provam as mortes na prisão a 6 de Dezembro e a operação prosseguiu até ao fim do ano. 

     [25] A polícia participou em actos de intimidação, roubo, perseguição e homicídio (ver Secções 1.a. e 1.f.). As autoridades tiraram à força e feriram vendedores em vários mercados de Luanda, numa campanha para limpar as ruas e melhorar a circulação do trânsito (ver Secção 2.b.). 

     [26] Durante o ano a polícia espancou jornalistas (ver Secção 2.a.). 

     [27] A polícia feriu e matou pessoas ao dispersar manifestações à força (ver Secção 2.b.). 

     [28] As autoridades governamentais perseguiram os membros dos partidos políticos da oposição (ver Secção 3). 

     [29] A polícia perseguiu funcionários das ONGs durante o ano, extorquiu dinheiro de viajantes e perseguiu e maltratou os refugiados (ver Secções 2.d. e 4). 

     [30] Não houve evolução nos casos de 2003 e 2002 de tortura pela polícia e de outro tratamento cruel, desumano ou degradante pelas forças de segurança. 

     [31] Houve também relatos de prostitutas agredidas pela polícia durante o ano (ver Secção 5). 

     [32] As minas terrestres continuaram a provocar ferimentos (ver Secção 1.a.). 

     [33] A imprensa noticiou que as forças da FLEC-FAC continuaram a torturar e a matar civis em Cabinda. 

     [34] Entre 17 e 21 de Julho, uma multidão incendiou e pilhou 80 casas de apoiantes da UNITA, conhecidos ou presumíveis, em Cazombo, Moxico, em protesto contra a nomeação dum antigo general da UNITA para um novo gabinete da UNITA. Durante a guerra, o general tinha ordenado a destruição da ponte sobre o rio Zambeze nessa localidade. As autoridades prenderam um chefe tradicional por instigar à violência. 

     [35] As condições na prisão foram difíceis e perigosas para a vida. Durante o ano, os activistas dos direitos humanos informaram que os funcionários da prisão costumavam espancar e torturar os reclusos. O sistema prisional nacional continuou a ter aproximadamente cinco vezes mais o número de prisioneiros que a sua capacidade permitia. O excesso de reclusos nas prisões de Luanda diminuiu depois da conclusão em Novembro da reabilitação e do aumento da prisão de Viana; contudo, as organizações locais de defesa dos direitos humanos relataram que as condições eram consideravelmente piores fora do sistema prisional de Luanda. Em Bengo, Malange, e na província de Lunda Norte foram usados armazéns como prisões durante o ano. Na província de Huíla, a penitenciária provincial tinha 350 reclusos em instalações previstas para 150. 

     [36] A 6 de Dezembro, a imprensa local informou que entre 8 a 16 reclusos morreram por asfixia numa cela superlotada duma esquadra da polícia em Mussendi, Lunda-Norte. Os detidos, alguns dos quais eram da RDC, estavam presos no âmbito da Operação Brilhante. Nos protestos que se seguiram a estas mortes, a polícia matou alegadamente dois indivíduos (ver Secção 2.b.). O comandante da polícia nacional admitiu publicamente esses erros, ordenou a prisão do comandante local e de vários agentes e afirmou que estava em curso uma investigação. 

     [37] Muitas prisões, por falta de apoio financeiro adequado do governo, não conseguiram proporcionar aos presos instalações sanitárias básicas, alimentação adequada e cuidados de saúde. Os presos dependeram de familiares, amigos ou organizações de ajuda internacional para apoio básico. Houve relatos de que morreram prisioneiros devido à subnutrição e à doença. Por exemplo, na prisão de Condeueji em Luanda Norte, a imprensa independente noticiou que seis reclusos morreram entre 1 e 3 de Junho devido a alimentos e água inadequados, a condições difíceis e à falta de tratamento médico. 

     [38] Os funcionários das prisões, que foram em geral mal pagos, sustentaram-se roubando aos presos e extorquindo dinheiro aos seus familiares. Por exemplo, os guardas da prisão continuaram a pedir aos prisioneiros que pagassem as licenças semanais a que tinham direito. Houve relatos de guardas prisionais a usarem um sistema informal de fiança, soltando os prisioneiros até à data do seu julgamento mediante cauções que foram de $300 a $1,500 (25.000 a 127.500 kwanzas). 

     [39] As mulheres reclusas ficaram separadas dos homens reclusos; contudo, houve denúncias de que os guardas abusaram sexualmente das mulheres. 

     [40] Os jovens, muitas vezes detidos por pequenos furtos, ficaram juntamente com os adultos e sofreram abusos por parte dos guardas e dos outros reclusos. Os presos preventivos foram frequentemente postos em celas com presos a cumprir penas e os presos com condenações pequenas ficaram muitas vezes com outros com penas longas ou condenados à prisão perpétua por crimes violentos. 

     [41] O governo permitiu que pessoal diplomático estrangeiro e observadores locais e internacionais dos direitos humanos visitassem as prisões durante o ano; contudo, o governo não autorizou ou limitou o acesso dos funcionários das ONGs às prisões nas províncias. As autoridades governamentais não autorizaram o acesso a manifestantes detidos na sequência da manifestação de Abril em Canfunfo (ver Secção 2.b.). O governo não informou de forma constante sobre a prisão de cidadãos estrangeiros às respectivas autoridades consulares. 

d. Prisão Arbitrária, Detenção ou Exílio 

     [42] A lei proíbe a prisão e detenção arbitrárias; contudo, as forças de segurança nem sempre respeitaram na prática estas regras. Foi negado às pessoas um processo isento. A polícia nacional foi a principal origem de abusos durante o ano; contudo, continuaram a haver relatos de prisões arbitrárias pelas FAA em Cabinda. Por exemplo, em Março, as autoridades de Cabinda prenderam alegadamente um homem por ter feito o download da Internet de informação da FLEC. 

     [43] A polícia nacional depende do Ministério do Interior e é responsável pela segurança interna e pelo cumprimento da lei. Excepto o pessoal das unidades de elite, a polícia foi mal paga e a prática de complementar o seu rendimento através da extorsão da população civil foi generalizada. A impunidade continuou a ser um problema grave. O gabinete de apresentação de queixas na sede da Polícia Nacional recebeu cerca de 10 queixas por dia de cidadãos sobre o mau comportamento da polícia. Houve relatos de que alguns agentes da polícia foram castigados internamente e até afastados dos seu cargos devido a alegadas infracções. A maior parte das queixas foi tratada dentro da polícia nacional através de procedimentos disciplinares internos; contudo, a 19 de Dezembro, um membro da polícia de Luanda foi condenado a 18 anos de prisão pelo seu envolvimento na morte dum civil em Março, durante uma tentativa para extorquir dinheiro a 3 indivíduos. 

     [44] Durante o ano, as ONGs deram formação profissional e na área dos direitos humanos a polícias e militares. A polícia também participou em formação profissional com elementos das forças da ordem de vários países na região. 

     [45] Segundo a lei, uma pessoa apanhada a cometer um crime pode ser presa e detida imediatamente. Caso contrário, a lei exige que um juiz ou um magistrado provincial emita um mandado de captura. Os mandados de captura também podem ser assinados pelos membros da polícia judiciária e confirmados dentro de 5 dias por um magistrado; contudo, as forças da ordem nem sempre obtiveram um mandado de captura antes de prender os indivíduos. 

     [46] A Constituição prevê o direito à imediata determinação judicial da legalidade da detenção. Uma pessoa não pode ficar presa mais de 135 dias sem julgamento. A Lei de Segurança Nacional prevê um máximo de 180 dias de prisão para averiguações quando um indivíduo é apanhado a cometer um crime punível com uma pena de prisão; contudo, na prática estes limites foram ultrapassados, dum modo geral. 
     [47] A acusação e a defesa têm 90 dias antes do julgamento para preparar o caso, embora ambos os lados tenham em geral o direito de solicitar o prolongamento deste prazo, se as circunstâncias o justificarem. A Constituição também concede aos reclusos o direito de receber a visita de membros da família; contudo, estes direitos foram algumas vezes ignorados na prática ou tornados dependentes do pagamento dum suborno. Houve falta de pessoal e de recursos e falta de determinação das autoridades para garantir estes direitos. Embora o Ministério da Justiça estivesse tecnicamente encarregue do sistema prisional, a polícia continuou a prender e a deter pessoas sem as levar a julgamento. 

     [48] A lei permite que os detidos tenham acesso a aconselhamento legal; contudo, este direito nem sempre foi respeitado na prática, em parte devido à grande falta de advogados. Existe um sistema de fiança que é usado para crimes menores. 

     [49] Embora a detenção ilegal tenha continuado a ser um problema, a atenção do governo e das ONGs para com esta questão aumentou e as ONGs passaram a ter mais acesso à informação dentro do sistema judicial. As associações de defesa dos direitos humanos, como a Associação para Justiça, Paz e Democracia (AJPD), prosseguiram os seus esforços para assegurar a libertação de indivíduos presos ilegalmente. No fim do ano, não houve nenhuma actualização sobre a situação de seis indivíduos que a AJPD tinha informado em Setembro de 2003 que estavam presos ilegalmente. 

     [50] Segundo a imprensa independente, as forças de segurança continuaram a prender indivíduos ilegalmente em Cabinda, acusados de colaborarem com a FLEC. No âmbito da Operação Brilhante, os mineiros expulsos e respectivas famílias foram detidos em centros de trânsito até à sua expulsão do país (ver Secção 1.c.). 

     [51] Não houve evolução no incidente de Outubro de 2003 em que três jovens foram detidos na aldeia de Tandu-Macuco.
     [52] Contrariamente aos anos anteriores, o governo não prendeu provisoriamente activistas dos direitos humanos. 

     [53] A polícia prendeu algumas vezes pessoas que participavam em manifestações (ver Secção 2.b.). 

     [54] Um número insuficiente de juízes e a má comunicação entre as autoridades levou a detenções prolongadas. Mais de 60 por cento dos reclusos estiveram à espera de julgamento e foi comum encontrar reclusos à espera de serem julgados há 1 ou 2 anos. Em muitos casos, a polícia agrediu e soltou os detidos em vez de preparar um processo formal para apresentação ao tribunal. As organizações locais de direitos humanos, tais como Mãos Livres e AJPD, foram bem sucedidas na libertação de alguns detidos durante o ano. 

e. Recusa de Julgamento Público Justo

     [55] A Constituição estabelece um poder judicial independente; contudo, o poder judicial esteve sujeito à influência do poder executivo. O poder judicial enfrentou dificuldades de funcionamento a nível provincial e municipal e não assegurou uma acção judicial correcta para casos de processo crime ou civil. Na prática, os tribunais não tiveram meios nem o apoio político para garantirem a sua independência. Durante o ano, o governo continuou a reconstruir os tribunais e a formar novos magistrados e promotores de justiça; contudo, nos tribunais provinciais civis e penais, muitas vezes houve apenas um juiz para todos os casos na província. 

     [56] Durante o ano, a Divisão de Direitos Humanos da Missão da ONU em Angola (UNMA) continuou a apoiar a formação em direitos humanos dos magistrados municipais pelo Ministério da Justiça. A organização formou 53 juízes e 23 procuradores durante o ano. 

     [57] O sistema judicial é constituído por um Supremo Tribunal ao qual se pode recorrer e tribunais de comarca e provinciais com jurisdição original sob a autoridade do Supremo Tribunal. O Supremo Tribunal funciona como tribunal de apelação para questões e factos legais. O Presidente tem o poder de nomear os juízes do Supremo Tribunal sem a confirmação da Assembleia Nacional. A Constituição prevê a revisão judicial de questões constitucionais pelo Supremo Tribunal até que seja criado o Tribunal Constitucional. A criação do Tribunal Constitucional depende da elaboração duma nova Constituição, prevista para depois das eleições legislativas cuja realização o governo anunciou para 2006. 

     [58] Houve grandes demoras nos julgamentos no Supremo Tribunal. Os julgamentos de crimes políticos e contra a segurança devem ser, em princípio, feitos exclusivamente pelo Supremo Tribunal; contudo, não houve tais julgamentos. Os tribunais penais têm muitos processos acumulados o que causa grandes atrasos na marcação de audiências. O código legal e as regras foram alvo de mudanças positivas durante o ano. O Ministério da Justiça nomeou juízes, actualizou os sistemas de gestão dos processos e deu formação a funcionários da justiça. 

     [59] Devido à falta de infra-estruturas jurídicas em muitas províncias e municípios, continuaram a ser utilizados os tribunais tradicionais e informais. Os líderes tradicionais, "sobas", foram chamados a ouvir e a julgar casos locais. Estes tribunais devem continuar até que seja reconstruído o sistema judicial formal. Não concedem aos cidadãos os mesmos direitos que um julgamento justo no sistema formal; em vez disso as regras são fixadas pela comunidade da qual fazem parte. 

     [60] A lei concede aos arguidos a presunção de inocência; os julgamentos são públicos; os arguidos têm o direito de recorrer; há um sistema de fiança que funciona e os arguidos têm direito a advogado; contudo, o governo nem sempre respeitou estes direitos na prática. Os julgamentos são abertos ao público; contudo, cada tribunal tem o poder de arbitrariamente fechar o julgamento. Os arguidos não têm o direito de enfrentar quem os acusa. Muitas vezes os juízes não eram licenciados em direito; contudo, o Ministro da Justiça aumentou os esforços durante o ano para recrutar e formar advogados para exercerem as funções de magistrados. O juiz e dois leigos exercem as funções de júri. 

     [61] Um Tribunal de Menores, dependente do Ministério da Justiça, funciona como parte do sistema judicial provincial de Luanda.
     [62] A corrupção do governo foi generalizada e a responsabilidade limitada, apesar do Tribunal Anti Corrupção (ver Secção 13). Durante o ano o Tribunal investigou cinco casos e considerou todos culpados impondo multas mas não proferindo sentenças de prisão. 

     [63] Não houve relatos de presos políticos. 

f. Interferência Arbitrária na Privacidade, na Família, no Lar ou na Correspondência

     [64] A Constituição proíbe tais actos; contudo, o governo nem sempre respeitou os direitos dos cidadãos à privacidade. As exigências legais para os mandatos de busca foram ocasionalmente ignoradas, com mais frequência nas buscas da polícia a vendedores ilegais e em rusgas periódicas aos mercados. 

     [65] Em Abril, a polícia entrou alegadamente numa residência em Cazenga, perto de Luanda e roubou $1,000 (85.000 kwanzas). 

     [66] Os cidadãos em geral acreditaram que o governo mantinha a vigilância de certos grupos, incluindo partidos da oposição e jornalistas. 

     [67] Houve menos denúncias de abusos em Cabinda, mas foram relatados incidentes graves. Contrariamente ao ano anterior, não houve relatos de aldeias queimadas por unidades do exército. As organizações locais de defesa dos direitos humanos informaram que a não autorização do acesso a áreas agrícolas levou ao abandono e à consequente destruição das culturas em Cabinda. As forças do governo em Cabinda alegadamente atacaram mulheres em suas casas, enquanto trabalhavam nos campos, perto dos acampamentos militares e durante buscas em casas. 

     [68] Contrariamente aos anos anteriores, não houve IDPs obrigados a reinstalação. Apenas 100.000 dos 3.8 milhões de pessoas internamente deslocadas regressaram à sua região de origem ou decidiram ficar definitivamente nas comunidades que as acolheram (ver Secção 2.d.). 
     [69] Aproximadamente 3 anos depois do governo ter despejado 4.200 famílias das suas casas no bairro da Boa Vista em Luanda, como parte dum projecto de renovação urbana, o governo concluiu as novas casas prometidas e edifícios públicos. Muitas das casas construídas pelo governo não tinham água canalizada nem electricidade. 

     [70] O governo continuou a demolir as construções ilegais. A 17 de Abril, os militares desalojaram famílias de cerca de 50 casas, que foram mais tarde demolidas, perto de Cidade Alta, Luanda. Em muitos casos, o governo ofereceu uma compensação aos residentes desalojados. Os habitantes do bairro de Soba Kapassa, despejados entre 2001 e 2003, continuam à espera do reembolso financeiro do governo. Os soldados desmobilizados em Camacupa, Bié, informaram que houve discriminação na distribuição de terras. A Rádio Ecclesia referiu que aproximadamente 2.500 soldados desmobilizados saíram de Cazombo, Moxico, porque receavam pela sua segurança. Incidentes idênticos também foram relatados em Benguela e Kuando Kubango. O governo informou que a falta de oportunidades económicas também teve influência nessas deslocações. 

     [71] Contrariamente aos anos anteriores, as FAA não puserem em prática a movimentação forçada das populações rurais como parte das suas operações de combate aos rebeldes da FLEC. 

     [72] Não houve evolução na deslocação forçada em Julho de 2003 de pequenos agricultores de subsistência nas províncias de Huambo, Huila ou Kwanza Sul. 

Secção 2 Respeito pelas Liberdades Civis, Incluindo: 

a. Liberdade de Expressão e de Imprensa

     [73] A Constituição garante a liberdade de expressão e de imprensa; contudo, o governo por vezes restringiu este direito na prática. Houve menos restrições aos jornalistas durante o ano. Tanto a rádio como a imprensa escrita criticaram o governo abertamente e às vezes duramente. Houve relatos de que a polícia, em especial fora de Luanda, perseguiu, agrediu e prendeu jornalistas. Houve também relatos de que o governo pagou aos jornalistas para publicarem histórias favoráveis ao governo. Durante o ano, a imprensa privada deu maior atenção à corrupção, à má gestão económica e às políticas da oposição; contudo houve denúncias de que alguns jornalistas foram investigados por escreverem sobre questões sensíveis e que o governo limitou o acesso de jornalistas independentes a certos acontecimentos e entrevistas. Os jornalistas exerceram a auto-censura ao noticiarem questões altamente sensíveis. O governo não limitou a liberdade académica. 

     [74] Os maiores órgãos de informação foram dirigidos pelo estado e criticaram muito pouco o governo, embora realçassem com frequência deficiências no programa do governo. O governo foi o dono e administrador do Jornal de Angola, o único jornal diário. Houve sete publicações semanais privadas com tiragens de alguns milhares. O governo tolerou a crítica crescente às suas políticas e acções na imprensa independente. 

     [75] A imprensa estatal criticou com frequência os jornalistas independentes e os líderes da oposição; contudo, contrariamente aos anos anteriores, os jornalistas independentes puderam responder a estas críticas. 

     [76] Houve cinco estações comerciais de rádio, incluindo a católica Rádio Ecclesia e a Rádio Lac Luanda, que criticaram as políticas do governo abertamente e realçaram as más condições socio-económicas. Em Julho, o Ministro da Comunicação Social criticou fortemente a Rádio Ecclesia e chamou-lhe uma organização de "contrabandistas" por importar retransmissores e outro equipamento de radiodifusão sem autorização. Embora a Rádio Ecclesia transmita via Internet, o governo continuou a recusar-se a autorizar a transmissão em FM para todo o país. O governo também criticou publicamente o apoio da comunidade internacional à imprensa independente. 

     [77] A rádio pertencente ao governo e dirigida pelo mesmo, Rádio Nacional de Angola, foi a única estação de rádio com capacidade para transmitir para todo o país, para além da transmissão em onda curta. A única estação de televisão é a Televisão Pública de Angola (TPA), controlada pelo estado, que está limitada a Luanda e à maioria das capitais provinciais. 
     [78] O governo não restringiu as actividades da imprensa estrangeira, incluindo a BBC e a Voz da América (VOA). Os jornalistas estrangeiros têm que obter uma autorização do Ministério do Interior para terem acesso a altos funcionários do governo ou para viajarem dentro do país. Os jornalistas estrangeiros também devem obter vistos de trabalho, emitidos nos seus países de origem, para entrarem e informarem sobre o país. 

     [79] As autoridades governamentais alegadamente perseguiram, agrediram e prenderam jornalistas em pelo menos duas ocasiões durante o ano. Em Abril, a Polícia Criminal e de Investigação em Saurimo, Lunda Sul, agrediu um jornalista da Agência Noticiosa Angolana que investigava um assassinato na região. Apesar de mostrar as suas credencias de jornalista, esteve preso durante um dia. Em Agosto, sete agentes da polícia agrediram e confiscaram a câmara de dois jornalistas da TPA que estavam a filmar a investida da polícia em vendedeiras camponesas no município de Rangel, perto de Luanda. Foram todos postos em liberdade mais tarde. 

     [80] Não houve evolução nos casos de 2003 ou 2002 em que as autoridades governamentais perseguiram jornalistas. 

     [81] Um comité constituído pelo Ministro da Comunicação Social, pelo porta-voz da Presidência e pelos directores dos órgãos estatais de comunicação social controlou a censura e as políticas. O governo usou-o para controlar os meios de comunicação social do governo e influenciar a opinião pública. 

     [82] A difamação do Presidente ou dos seus representantes constitui um crime, punível com uma pena de prisão ou com multas. A verdade não é uma defesa contra as acusações de difamação; a única defesa permitida é provar que o acusado não produziu o material que alegadamente foi prejudicial. A 30 de Março, o editor do semanário independente Semanário Angolense foi condenado a 45 dias de prisão ou a uma multa de $106 (9.000 kwanzas). Também foi obrigado a pagar directamente a um dos queixosos uma multa de $1,200 (102.000 kwanzas) por publicar um artigo dando pormenores sobre as fortunas pessoais de importantes responsáveis do governo. 

     [83] Não houve actualizações nos casos dos jornalistas presos pelo governo em 2003, acusados de difamação. 

     [84] A Lei sobre o Segredo de Estado permite ao governo guardar a informação. Na sequência da classificação do material o governo pode então solicitar informação sobre a origem dos materiais e mover uma acção judicial contra os que publicaram a informação confidencial. Há relatos não confirmados de que o governo aproveitou esta lei para guardar desnecessariamente a informação, impedindo o acesso do público a informação sobre o processo de tomada de decisão do governo. 

     [85] O governo não limitou o acesso à Internet que esteve disponível em várias capitais provinciais. 

b. Liberdade de Reunião e Associação Pacífica

     [86] A Constituição concede o direito de reunião; contudo, o governo às vezes, na prática, limitou este direito. Às vezes a polícia empregou força excessiva para dispersar os manifestantes. 

     [87] A lei exige um aviso com um mínimo de 3 dias de antecedência antes de se realizarem reuniões públicas ou privadas e torna os participantes responsáveis por "ofensas contra a honra e consideração devidas a pessoas e órgãos de soberania". Os pedidos para reuniões a favor do governo foram autorizados de forma rotineira, sem atrasos; contudo, os pedidos para reuniões de protesto não foram autorizados algumas vezes com base em restrições quanto ao local. Durante o ano, a tolerância oficial em relação às manifestações públicas aumentou, embora os dirigentes não fossem constantes na concessão de autorização para esses protestos. 

     [88] Em Fevereiro, as autoridades governamentais impediram 1.500 activistas de entrar num estádio em Cabinda para a cerimónia de abertura oficial da associação cívica Mpalabanda. A 17 de Junho, a polícia impediu 50 membros do Partido de Ajuda Democrática e Progresso (PADEPA) de fazerem uma manifestação contra a corrupção na baixa de Luanda. O governo também impediu duas manifestações planeadas pelo PADEPA em Novembro e Dezembro. 

     [89] A polícia empregou força excessiva para interromper manifestações durante o ano. A 4 de Março, um protesto organizado por vendedores para protestarem contra o fecho do mercado Estalagem em Viana teve como resultado confrontos com a polícia nos quais três civis e um polícia foram mortos. Várias outras pessoas ficaram feridas e a polícia prendeu cerca de 25 manifestantes. Em Abril, todos os detidos foram postos em liberdade e uma investigação oficial sobre a força excessiva empregue pela polícia prosseguiu até ao final do ano. 

     [90] A 22 de Abril, as forças do governo, sob liderança provincial, dispararam sobre um multidão que protestava contra a remoção dos geradores que forneciam electricidade ao bairro em Canfunfo, Lunda Norte. Na sequência dum ataque de civis a uma esquadra da polícia local, houve um número não confirmado de mortes entre os civis. A polícia prendeu cerca de 17 pessoas pela sua participação nestes acontecimentos. As autoridades informaram que três dos detidos morreram na prisão, mas recusaram-se a autorizar aos advogados ou aos membros da família o acesso à prisão; os restantes detidos foram postos em liberdade no fim do ano. 

     [91] Nos protestos que se seguiram às mortes a 6 de Dezembro de numerosos indivíduos em Mussendi, Luanda-Norte, a polícia matou dois indivíduos (ver Secção 1.c.). O comandante da polícia nacional admitiu estes erros publicamente, ordenou a prisão do comandante local e de vários agentes e declarou que estava em curso uma investigação. 

     [92] Contrariamente aos anos anteriores, não houve denúncias de que os apoiantes da oposição tinham sido presos depois de fazerem manifestações. 

     [93] Não foi tomada nenhuma medida contra as forças de segurança responsáveis pelo emprego excessivo de força para dispersar manifestantes em 2003. 

     [94] A Constituição concede o direito de associação; contudo, o governo às vezes restringiu este direito na prática. Houve menos relatos do que nos anos anteriores de que responsáveis do governo interferiram nas associações privadas. A legislação permite que o governo recuse a legalização de associações privadas com base em questões de segurança. Embora o governo tenha aprovado a maior parte dos requerimentos, incluindo os dos partidos políticos, o Ministério da Justiça continuou a bloquear a legalização do grupo local de defesa dos direitos humanos AJPD, não dando andamento ao seu requerimento que deu entrada em 2000 (ver Secção 4). 

     [95] O governo também limitou arbitrariamente as associações que considerou subversivas, recusando-se a conceder autorização para actividades organizadas e perseguindo-as. Os partidos da oposição foram autorizados a organizar e a realizar comícios durante o ano; contudo, muitos informaram terem sido perseguidos pelas autoridades locais fora de Luanda (ver Secção 3). Em Março, os membros da UNITA queixaram-se que um responsável rural do MPLA no Bié ordenou à polícia que chicoteasse 13 habitantes de modo a desencorajar a participação num comício da UNITA; contudo, estas alegações não puderam ser confirmadas. 

     [96] As actividades sindicais independentes também enfrentaram alegadamente alguma dificuldade causada pelas autoridades do governo provincial quanto ao registo de delegações; contudo, realizaram-se vigílias e manifestações durante o ano (ver Secção 6.b.). 

c. Liberdade Religiosa

     [97] A Constituição prevê a liberdade religiosa e o governo dum modo geral respeitou este direito na prática. 

     [98] Os grupos religiosos têm que se registar no Ministério da Justiça e no Ministério da Cultura. As leis da época colonial não permitiam grupos religiosos não cristãos; contudo, o seu cumprimento não foi obrigatório. Em Março, a Assembleia Nacional aprovou uma lei que estabelecia um critério mais rigoroso para o registo de grupos religiosos de modo a diminuir o aumento de cultos, embora a lei não tenha tido nenhum efeito no processo de registo. O Ministro da Justiça também anunciou a sua oposição ao proselitismo islâmico. 

     [99] Um total de 17 confissões religiosas continuaram banidas durante o ano em Cabinda com a acusação de exercerem medicina tradicional nos seus membros. 

     [100] Para mais pormenores, é favor consultar o Relatório Internacional de 2004 sobre Liberdade Religiosa. 

d. Liberdade de Movimento dentro do País, Viagem ao Estrangeiro, Emigração e Repatriamento

     [101] A Constituição consagra estes direitos; contudo, o governo às vezes limitou estes direitos na prática. A extorsão e a perseguição nos pontos de controlo de segurança do governo, nas zonas rurais e fronteiriças, interferiram com o direito de viajar. A polícia perseguiu continuamente os refugiados nos postos de controlo na fronteira. O governo limitou o acesso a áreas de Cabinda consideradas perigosas. Durante o ano, trechos outrora inacessíveis foram abertos ao trânsito. 

     [102] A extorsão nos pontos de controlo foi comum em Luanda, omnipresente nas principais estradas comerciais e serviu de principal fonte de rendimento a grande parte do pessoal do serviço de segurança do país. No âmbito da Operação Brilhante, as forças de segurança perseguiram e expulsaram mineiros e respectivas famílias enquanto cruzavam a fronteira para a RDC (ver Secção 1.c.). Em Malanje, cidadãos congoleses alegadamente evitaram a deportação através de pagamentos que foram de $50 a $200 (4.250 a 17.000 kwanzas) (ver Secção 1.c.). 

     [103] A polícia tirou à força os pobres, residentes em bairros centrais em Luanda, levando-os para zonas distantes como parte de programas de requalificação urbana (ver Secção 1.f.). 

     [104] As minas terrestres que restaram da guerra civil foram o principal obstáculo à liberdade de movimentos (ver Secção 1.a.). 

     [105] Os jornalistas estrangeiros precisam duma autorização do Ministério do Interior para viajar dentro do país. 

     [106] A Constituição proíbe o exílio forçado e o governo não fez uso disso.
     [107] O governo não pôs impedimentos à emigração e ao repatriamento; contudo, houve relatos de que os funcionários da imigração perseguiram e extorquiram dinheiro aos viajantes. Em Fevereiro a OCHA declarou que aproximadamente 100.000 pessoas internamente deslocadas (IDPs) ainda não tinham sido reinstaladas; contudo, 70 por cento dos retornados foram reinstalados em zonas onde as condições prévias especificadas nas directivas nacionais para a reinstalação das IDPs não foram satisfeitas. Cerca de 40 por cento das comunidades de retornados continuaram inacessíveis às agências de ajuda humanitária e desenvolvimento devido à destruição das estradas de acesso ou à obstrução com minas. 

     [108] O Ministério da Assistência e Reinserção Social (MINARS) é o principal responsável pelos retornados e restantes IDPS bem como por programas contínuos de alojamento e assentamento; contudo, estes esforços continuaram a ser inadequados. Os governos provinciais têm a responsabilidades principal pela reinstalação, assegurando a reinstalação em segurança e voluntária em áreas desminadas e com acesso à água, terras aráveis, mercados e administração estatal adequada. Contrariamente aos anos anteriores, não houve relatos confirmados do reassentamento forçado de IDPs; contudo, houve relatos não confirmados relativamente à Operação Brilhante. Mais de 65 por cento dos retornados não teve acesso a cuidados primários de saúde, 65 por cento não teve água potável e 75 por cento não teve saneamento básico. 

     [109] Não houve evolução nas denúncias de 2003 sobre a falta de condições de segurança nos centros de acolhimento provinciais para IDPs. 

     [110] Durante o ano, cerca de 145.000 refugiados regressaram, incluindo 49.570, através do programa de repatriamento voluntário do Escritório da ONU do Alto Comissário para Refugiados (UNHCR). Houve relatos de que os agentes nas fronteiras roubaram, perseguiram, assediaram sexualmente e cobraram aos refugiados taxas ilegais nos postos fronteiriços. O UNHCR informou que houve um aumento de crimes contra os retornados na província de Moxico; os incidentes incluíram agressões físicas, confiscação de bens e subornos. Segundo o UNHCR, cerca de 83.000 a 200.000 cidadãos ainda estavam a viver fora do país. 

     [111] A lei prevê o estatuto de refugiado e o asilo de pessoas abrangidas pela definição da Convenção da ONU de 1951 sobre o Estatuto de Refugiados ou o seu Protocolo de 1967 e o governo criou um sistema para proteger os refugiados. Na prática, o governo protegeu contra a expulsão, o regresso de pessoas a um país onde receavam ser perseguidas e garantiu o estatuto de refugiado e asilo. O governo colaborou com o UNHCR e com outras organizações humanitárias na ajuda aos refugiados e aos que procuravam asilo. O governo também deu protecção provisória a certos indivíduos que podem não ser abrangidos pela Convenção da ONU de 1951 nem pelo seu Protocolo de 1967. Um comité para avaliar os pedidos de asilo, sob a tutela do Ministério da Justiça, continuou a reunir-se periodicamente para avaliar os pedidos de asilo. Dos cerca de 3.000 oeste-africanos detidos em Junho em Viana, próximo de Luanda, no âmbito da Operação Brilhante, pelo menos 10 eram refugiados ou procuravam asilo. Segundo o UNHCR, o país tinha aproximadamente 12.000 refugiados, a maioria dos quais era da RDC. 

     [112] Na província do Bengo, os habitantes locais continuaram a perseguir cerca de 300 refugiados congoleses no Campo de Sungui. 

     [113] Não houve novos acontecimentos quanto à perseguição feita a uma ONG em Junho e Outubro de 2003 nessa região. 

Secção 3 Respeito pelos Direitos Políticos: O Direito dos Cidadãos de Mudar o seu Governo 

     [114] A Constituição concede aos cidadãos o direito de mudarem de governo pacificamente; contudo, na prática, este direito continuou limitado devido ao atraso na marcação das eleições. Os partidos da oposição queixaram-se de perseguição e intimidação por parte do governo. 

     [115] Em 1992, foram realizadas as primeiras eleições presidenciais multipartidárias. O Presidente do MPLA, José Eduardo dos Santos, ganhou por maioria dos votos. Embora os observadores locais e internacionais tivessem declarado que as eleições tinham sido em geral livres e justas e tivessem pedido à UNITA que aceitasse os resultados, a UNITA disse que as eleições tinham sido fraudulentas, não aceitou os resultados e mergulhou de novo o país na guerra civil, impedindo uma segunda volta. 

     [116] Estiveram em curso durante o ano debates da sociedade civil e actividades dos partidos políticos tendo em vista as eleições. A 12 de Maio, os partidos da oposição abandonaram a Comissão Constitucional da Assembleia Nacional em sinal de protesto contra o facto do governo não ter fixado uma data para as eleições. Em Agosto, o partido no poder, MPLA, apresentou uma proposta de calendário eleitoral em que as eleições legislativas e presidenciais estão marcadas para Setembro de 2006. A 11 de Novembro, o Presidente dos Santos mostrou-se favorável a uma proposta da oposição de realização de eleições legislativas em finais de 2006, sendo as eleições presidenciais adiadas para o ano seguinte. Isto permitiria ao parlamento recentemente eleito elaborar uma nova Constituição sob a qual seriam realizadas as eleições presidenciais em 2007. Um calendário formal das eleições deve ficar pronto no começo de 2005. 

     [117] O Presidente é eleito por maioria absoluta. Se nenhum candidato obtiver a maioria, deve haver uma segunda volta entre os dois candidatos mais votados. Dos 220 deputados à Assembleia Nacional, 130 são eleitos numa votação nacional e 90 são eleitos para representarem as províncias. A Lei Eleitoral também prevê a eleição de mais três deputados que representam os cidadãos que vivem no estrangeiro; contudo, essas posições não foram ocupadas nas eleições de 1992. 

     [118] O poder está concentrado nas mãos do Presidente e de outros membros do Conselho de Ministros, através dos quais o Presidente exerce o poder executivo. O Conselho pode ratificar decretos-lei, decretos e resoluções, o que significa que pode assumir a maior parte das funções normalmente associadas ao poder legislativo. Embora a Constituição estabeleça a posição de Primeiro-Ministro, esta foi ocupada pelo Presidente de 1998 a 2002. Em 2002, o Presidente nomeou Primeiro-Ministro o antigo Ministro do Interior, Fernando Dias dos Santos "Nando". Embora os deputados da oposição detivessem 43 por cento dos assentos parlamentares e algumas vezes tivesse havido debates importantes, existiram poucos mecanismos para controlar o poder da maioria do MPLA ou para derrotar a legislação apoiada pelo poder executivo. Leis como a Lei sobre o Segredo de Estado e a Lei sobre a Segurança Nacional reforçaram ainda mais o poder executivo e limitaram o controlo legislativo (ver Secção 2.a.). 

     [119] Houve mais de 120 partidos da oposição registados, dos quais 11 receberam um subsídio público calculado com base na sua respectiva representação na Assembleia Nacional. A maioria dos partidos da oposição tem cobertura nacional limitada. Os dois partidos históricos da oposição que datam da independência, a UNITA e a Frente Nacional de Libertação de Angola (FNLA), obtiveram tradicionalmente o apoio dos grupos étnicos Ovimbundu e Bakongo respectivamente. Durante o ano a UNITA concluiu a transição duma organização militar desarmada para o maior partido da oposição. 

     [120] Os partidos da oposição queixaram-se de perseguição e intimidação pela polícia, pelo exército, pela ODC e pelo governo fora de Luanda. A 28 de Fevereiro, autoridades governamentais atacaram dois activistas da UNITA no município de Mungo. A 29 de Março, um grupo de homens com uniformes das FAA e distintivos da ODC atacaram e incendiaram um escritório da UNITA em Kalima, província do Huambo, e apedrejaram os seus ocupantes, ferindo duas pessoas. Os membros da UNITA fugiram para a cidade de Huambo. Em ambos os casos, foram iniciadas investigações e realizadas reuniões entre os responsáveis locais e os líderes da UNITA para discutir a culpa por estes incidentes; os casos estavam ainda em curso no fim do ano. 

     [121] Não houve evolução nas denúncias de perseguição e intimidação feitas em 2003. 

     [122] O governo tomou medidas para aumentar a transparência e diminuir as despesas do estado que não estão reflectidas no orçamento oficial. As empresas estatais, em particular a companhia petrolífera estatal SONANGOL, tiveram que informar o banco central sobre os seus rendimentos, embora persistam algumas falhas preocupantes. A SONANGOL e a ENDIAMA, a empresa estatal de comercialização de diamantes devem ser alvo de auditorias regulares feitas por firmas internacionais de contabilidade.
     [123] Durante o ano, o governo contraiu um empréstimo comercial no valor de $2.25 biliões (191.25 biliões de kwanzas) suportado pelos rendimentos do petróleo e estabeleceu uma linha de crédito no valor de $2 biliões (170 biliões de kwanzas) com o ExIm Bank da China. O FMI e o Banco Mundial exprimiram a sua preocupação com a possibilidade destes recursos financeiros não serem utilizados de forma transparente. A transparência no ambiente empresarial melhorou, mas práticas comerciais tipo cartel continuam a beneficiar os que têm ligações com o governo. A pequena corrupção entre a polícia, os professores e outros funcionários do governo foi generalizada, devido em parte aos salários baixos. Durante o ano, quatro funcionários do governo, incluindo um antigo embaixador e governador, foram acusados formalmente de corrupção. 

     [124] Houve 35 mulheres nos 220 lugares na Assembleia Nacional e 10 mulheres no Governo constituído por 61 membros, incluindo 3 ministros. 

     [125] Houve 7 membros de minorias na Assembleia Nacional com 220 lugares. Houve 3 membros de minorias no Governo com 61 membros. 

Secção 4 Atitudes Governamentais Quanto à Investigação Internacional e Não Governamental de Alegadas Violações dos Direitos Humanos 

     [126] Uma variedade de grupos nacionais e internacionais de defesa dos direitos humanos operou no país, investigando e publicando as suas conclusões sobre casos de violação dos direitos humanos. O governo não proibiu investigações independentes de violações dos direitos humanos; contudo, não cooperou e muitas vezes usou as condições de segurança como justificação para negar o acesso a Cabinda. 

     [127] Em Fevereiro, o governo colocou novas restrições às ONGs, exigindo-lhes que apresentem relatórios pormenorizados das suas actividades, assinem acordos com os respectivos ministérios e forneçam informação bancária e financeira. Segundo as novas regras, o governo tem o direito de decidir onde e quais os projectos que cada ONG pode implementar mas não exerceu este direito durante o ano. 
     [128] Houve mais de 100 ONGs internacionais a operar no país e aproximadamente 350 ONGs nacionais, das quais cerca de 100 com actividades na área dos direitos humanos. As ONGs locais promoveram activamente os direitos humanos durante o ano, documentando as condições na prisão e dando apoio legal grátis; contudo, o governo continuou a olhar com desconfiança para as ONGs nacionais que recebiam apoio internacional. 

     [129] O Ministério da Justiça continuou a bloquear a legalização da AJPD continuando a não responder ao seu requerimento que está pendente desde 2000. No final do ano, a AJPD estava à espera duma decisão do Supremo Tribunal sobre a sua acção contra o Ministério da Justiça por não ter dado seguimento ao pedido de legalização da organização. Apesar da sua posição legal incerta, a AJPD continuou a funcionar durante o ano sem a interferência do governo. 

     [130] A associação cívica de Cabinda, Mpalabanda, constituída em Março, trabalhou exaustivamente na área dos direitos humanos. Os seus esforços incidiram na ajuda aos que foram maltratados, documentando casos de abuso, educando a população quanto às questões de direitos humanos e trabalhando com o governo provincial e as FAA para diminuir os abusos. Também denunciaram casos de violação dos direitos humanos ocorridos durante o ano (ver Secção 1.a. e 1.c.). 

     [131] Contrariamente ao ano anterior, o governo não prendeu provisoriamente activistas dos direitos humanos. 

     [132] Em Fevereiro, as autoridades municipais expulsaram um funcionário duma ONG estrangeira de Lumbala N'guimbo, Moxico, sob a acusação de prejudicar o governo ao colaborar com a UNITA e de viajar sem a devida autorização. O funcionário saiu do país para evitar ser julgado. 

     [133] Não houve evolução no caso de Agosto de 2003 em que um líder local dos direitos humanos foi mandado regressar do estrangeiro, onde fazia um tratamento, para ser interrogado pela polícia nem na denúncia de Outubro de 2003 de indivíduos com uniformes das FAA a roubarem a ajuda humanitária duma ONG. 

     [134] Várias organizações internacionais têm uma presença permanente no país, incluindo o Comité Internacional da Cruz Vermelha (ICRC) e a Comissão de Direitos Humanos da ONU. O Human Rights Watch visitou o país várias vezes durante o ano e publicou um relatório no mês de Julho sobre a comunicação social e as liberdades políticas no país. 

     [135] Durante o ano, as agências humanitárias da ONU mantiveram operações em grande escala em programas de segurança alimentar e actividades de repatriamento e reintegração e projectos de desenvolvimento. 

     [136] O Comité para os Direitos Humanos da Assembleia Nacional fez visitas às prisões e organizou audiências sobre questões dos direitos humanos e em Dezembro organizou um workshop sobre direitos humanos que recomendou a criação dum Ombudsman Nacional para os Direitos Humanos. 

Secção 5 Discriminação, Abusos Sociais e Tráfico de Pessoas 

     [137] Segundo a Constituição, todos os cidadãos são iguais perante a lei e usufruem dos mesmos direitos e responsabilidades independentemente da cor, raça, grupo étnico, sexo, local de nascimento, ideologia, nível de escolaridade ou condição económica ou social; contudo, o governo não conseguiu fazer cumprir eficazmente estas condições. 
Mulheres

     [138] A violência contra as mulheres foi generalizada. Provas credíveis indicaram que uma proporção significativa de homicídios foi cometida contra mulheres, geralmente pelos cônjuges. O Ministério da Mulher e da Família trata da violência contra as mulheres e informou ter recebido uma média de 20 casos de violência doméstica por mês; contudo a maioria dos casos de violência doméstica não foi denunciada. O governo continuou o seu projecto para reduzir a violência contra as mulheres e melhorar o seu estatuto. A violência doméstica é alvo de acção judicial ao abrigo das leis de violação, insulto e agressão. 
     [139] A violação é definida como uma relação sexual forçada e é punida com o máximo de 8 anos de prisão. A lei trata o sexo com menores de idade inferior a 12 anos como não consensual; contudo, os recursos limitados de investigação e um sistema judicial inadequado impediram a acção judicial na maior parte dos casos. 

     [140] Devido às deficientes condições económicas, um número cada vez maior de mulheres dedicou-se à prostituição. A prostituição é ilegal segundo a Constituição; contudo, esta interdição não foi cumprida. Em Janeiro, a imprensa independente publicou histórias sobre rusgas da polícia a prostitutas em Luanda numa tentativa de diminuir à força estava actividade ilegal nas ruas. 

     [141] Não há legislação específica sobre o assédio sexual; contudo, estes casos podem ser julgados ao abrigo da lei de insulto, agressão e difamação. O assédio sexual foi não foi uma questão preponderante no país. 

     [142] A Constituição e o Código da Família estabelecem direitos iguais para ambos os sexos; contudo, a discriminação social contra as mulheres continuou a ser um problema, em particular nas zonas rurais. Além disso, uma parte do Código Civil inclui condições que discriminam as mulheres em casos de direito sucessório, venda de bens e participação em actividades comerciais. Não houve mecanismos eficazes para obrigar a cumprir as leis de responsabilidade paternal e as mulheres ficaram com a maior parte das responsabilidades para criar os filhos. A lei estabelece salário igual para trabalho igual; contudo, na prática as mulheres raramente receberam o mesmo que os homens. Algumas mulheres ocuparam cargos de chefia nas forças armadas (sobretudo na área da saúde) e na administração pública, mas as mulheres foram em geral relegadas para posições mais baixas em indústrias dirigidas pelo estado e no sector privado. Nos termos da lei as mulheres adultas podem abrir contas bancárias, aceitar emprego e possuir bens sem a interferência dos respectivos cônjuges. Após a morte do chefe de família, a viúva automaticamente tem direito a 50 por cento dos bens sendo o restante dividido igualmente pelos filhos legítimos. Na maior parte do país as mulheres constituíram uma percentagem crescente de pessoas portadoras de deficiência, pois foram mais facilmente vítimas de minas terrestres enquanto apanhavam forragens para comer ou lenha em áreas agrícolas. 

Crianças
     [143] Embora os relatórios internacionais calculem que aproximadamente 60 por cento da população tem idade inferior a 15 anos, o governo continuou a dar pouca atenção aos direitos e ao bem-estar das crianças. O Ministério da Educação e Cultura (MEC) funcionou mal devido à falta de recursos e à falta de capacidade administrativa. No entanto, o MEC juntamente com a UNICEF, continuou um programa com o objectivo de dar ensino informal e formação profissional a crianças vulneráveis fora do sistema de educação formal. Durante o ano a campanha de Regresso à Escola do MEC consistiu na formação de mais 20.000 professores a serem colocados em escolas por todo o país. O Instituto Nacional para a Infância tem a responsabilidade diária pelos assuntos da infância. 

     [144] Embora a educação primária e secundária fosse grátis e obrigatória até ao sexto ano, os estudantes muitas vezes tiveram que pagar despesas adicionais significativas, incluindo livros e material escolar. Os professores ficaram repetidamente sem receber e alegadamente pediram com frequência pagamento não oficial ou subornos aos estudantes. A maioria das infra-estruturas de ensino foi danificada durante a guerra e as escolas não tinham equipamento básico nem material pedagógico. Segundo a UNICEF, 56 por cento de crianças entre os 6 e os 9 anos estiveram na escola, mas apenas 6 por cento das crianças entre os 10 e os 11 anos. Segundo a UNESCO, houve uma diferença significativa de género na taxa de matrícula, favorecendo os rapazes. Calcula-se que mais de 1 milhão de crianças ficaram fora da escola; contudo, os esforços do MEC para levar mais estudantes para o sistema deve diminuir este número. Apenas 42 por cento da população é alfabetizada e a taxa de iliteracia para as mulheres foi quase que o dobro da dos homens. 

     [145] O governo dá assistência médica gratuita às crianças no hospital pediátrico em Luanda, além de apoiar programas de vacinação infantil e cuidados de saúde em geral nos hospitais públicos e clínicas por todo o país. Em muitas zonas esses cuidados foram limitados ou inexistentes. Segundo a UNICEF, a taxa de mortalidade para crianças de idade inferior a 5 anos foi de 250 por 1.000 nados vivos. As ONGs locais calcularam que 100.000 crianças foram abandonadas ou ficaram órfãs devido à guerra civil e a subnutrição constituiu um problema. As explosões de minas terrestres continuaram a matar e a ferir crianças. 

     [146] Os maus-tratos infantis foram generalizados. Foram comuns os maus-tratos físicos em família e tolerados pelas autoridades locais. 

     [147] Houve relatos de tráfico de crianças (ver Secção 5, Tráfico). 

     [148] A prostituição infantil é proibida pelo código penal; contudo, uma ONG internacional calculou que havia 1.000 prostitutas menores em Luanda. As relações sexuais com uma criança de idade inferior a 12 anos são consideradas violação. As relações sexuais com uma adolescente entre os 12 e os 15 anos podem ser consideradas abuso sexual, sendo os transgressores condenados a penas de até oito anos de prisão. 

     [149] Contrariamente aos anos anteriores, não houve relatos confirmados de crianças recrutadas para as forças armadas. Segundo o Ministério da Justiça, mais de 3.8 milhões de crianças foram registadas localmente entre Agosto de 2001 e Março, numa campanha para limitar a exploração de crianças. Em Março, o Programa Nacional de Descoberta das Famílias e Reunificação, apoiado pela UNICEF, tinha identificado 11.076 crianças separadas e reuniu com êxito 3.670 crianças com as suas famílias. 

     [150] Usando a informação recolhida durante a primeira campanha do governo de registo de crianças, calculou-se que há aproximadamente 1.500 crianças de rua em Luanda. As condições de vida nos albergues do governo para a juventude eram más; a maioria das crianças sem abrigo preferiu dormir nas ruas da cidade. Engraxaram sapatos, lavaram carros e transportaram água, mas muitas dedicaram-se a pequenos delitos, à mendicância e à prostituição para sobreviverem. 

     [151] O Instituto Nacional de Menores apoiado pelo governo foi responsável pela protecção das crianças, mas não teve capacidade para trabalhar de forma adequada com as ONGs internacionais. O governo divulgou os problemas das crianças de rua e sem abrigo durante o ano, mas não elaborou nenhum programa para ajudá-las. 

     [152] Violações dos direitos humanos devido a acusações de bruxaria e feitiçaria foram uma preocupação crescente, sobretudo em relação às crianças. As pessoas culparam o uso de amuletos ou outras formas de feitiçaria pelas suas desgraças pessoais. Nalguns casos pensa-se que as mortes ocorreram durante tentativas para interromper supostos actos de feitiçaria. Houve denúncias de crianças torturadas por "profetas" locais para acabar com estas acções nas províncias do Huige e do Zaire que estavam a ser investigadas pela polícia no final do ano. Uma ONG local, "Criança Futuro", deu abrigo a 22 crianças abandonadas devido a acusações de bruxaria. 

     [153] Em Novembro, dois pastores da Igreja Evangélica Painial-Mefa de Cabinda foram presos por terem maltratado três crianças acusadas de bruxaria. A conclusão deste caso ainda estava pendente no final do ano. 

     [154] O governo, auxiliado pela UNICEF, continuou a implementar a estratégia de protecção das crianças soldado no período pós conflito. Conforme descrito nesta estratégia, as chamadas crianças soldado tiveram acesso a recursos pessoais, incluindo formação profissional, ajuda com o registo civil, acesso a assistência social especial e foi-lhes garantido que não vão ser recrutadas ou realistadas nas forças armadas. Durante o ano, o Banco Mundial também começou a ajudar na implementação desta estratégia. 

     [155] Houve grupos privados nacionais activos de defesa dos direitos humanos como a Ordem dos Advogados Angolanos, a Associação de Mulheres Juristas Angolanas, Criança Futuro e organizações locais dentro da Igreja Católica. Várias organizações internacionais também promoveram os direitos das crianças no país. 

Tráfico de Pessoas

     [156] A Constituição proíbe a escravatura; contudo, não há leis específicas para combater o tráfico de pessoas e houve relatos de tráfico. 

     [157] Houve denúncias de que foram traficadas mulheres e crianças durante o ano, sobretudo para a Europa e a África do Sul como mão-de-obra e para exploração sexual. As IDPs, juntamente com os sem abrigo e as crianças órfãs continuaram a ser os grupos mais vulneráveis ao tráfico. Houve relatos de tráfico de crianças em Santa Clara, na fronteira entre Angola e a Namíbia na província de Cunene. As crianças foram recrutadas e exploradas no transporte de mercadorias através da fronteira, na prostituição, na troca ilegal de dinheiro e na venda de mercadorias. 

     [158] O Ministério da Justiça prosseguiu a sua campanha de registo de crianças, dando-lhes documentos de identificação e protegendo-as contra o potencial tráfico. O governo geriu instalações por todo o país para crianças abandonadas e raptadas; contudo essas instalações não tiveram nem financiamento nem pessoal suficiente e estiveram superlotadas em muitos casos. Um centro católico em Namacumbe, perto da fronteira com a Namíbia, ajudou as vítimas do tráfico a reintegrarem-se na comunidade. 

Pessoas com Deficiências

     [159] Embora não houvesse discriminação a nível institucional das pessoas com deficiência, o governo fez pouco para melhorar as suas condições físicas, financeiras ou sociais. O número de pessoas com deficiências físicas abrangeu mais de 80.000 vítimas de minas terrestres. 

     [160] A Handicap International calculou que até 10 por cento da população tem deficiências físicas. Não existe legislação que obrigue a acessos para pessoas com deficiência nos edifícios públicos ou privados e foi difícil para as pessoas com deficiência encontrar emprego ou participar no sistema educativo. 

População Indígena

     [161] A população incluiu 1 a 2 por cento de Khoisan e outras tribos caçadoras-colectoras distintas do ponto de vista linguístico dos seus compatriotas Bantus. Pelo menos 3.400 San viveram em 72 pequenas comunidades dispersas nas províncias de Huíla, Cunene e Kuando Kubango. As comunidades San continuaram a ser alvo de exclusão social, discriminação e exploração económica. O acesso muito reduzido à terra e aos recursos naturais e direitos à terra incertos e muito limitados corroeram a antiga forma de vida dos San, dedicada à caça e à colheita, e exacerbou as tensões étnicas com os grupos vizinhos. As comunidades caçadoras-colectoras, em geral, não participaram activamente na vida política e económica do país e não tiveram a capacidade de influenciar as decisões do governo relativamente aos seus interesses. 
     [162] Continuou a haver falta de protecção adequada para os direitos de propriedade das comunidades pastoris tradicionais em geral. Em Abril, o Departamento de Agricultura confirmou que uma quinta privada podia expandir-se para além dos seus 5.000 hectares para uma área de cerca de 20.000 hectares. Embora isto não tenha tido um impacto directo nas comunidades indígenas durante o ano, criou a possibilidade de menor acesso à terra no futuro, à medida em que as grandes propriedades se expandirem para o interior. 

Secção 6 Direitos dos Trabalhadores 

a. O Direito de Associação

     [163] A Constituição consagra o direito de constituir e aderir a sindicatos e de participar em actividades sindicais; contudo, o governo não respeitou estes direitos na prática várias vezes. O MPLA controlou a União de Trabalhadores Angolanos (UNTA) que disse ter mais de 400.000 membros. Houve dois importantes sindicatos independentes, o Centro Geral dos Sindicatos Independentes e Livres de Angola (CGSILA), com cerca de 50.000 membros e o pequeno Sindicato Independente do Sector Marítimo (SIMA). As restrições às liberdades civis, tais como a liberdade de expressão e de reunião, impediram as actividades sindicais que não foram aprovadas pelo governo (ver Secções 2.a. e 2.b.). 

     [164] A lei exige que o governo reconheça os sindicatos; contudo, o SIMA continuou a ter dificuldades com as autoridades do governo provincial para registar as suas delegações e organizar os trabalhadores das docas e das plataformas de petróleo. 

     [165] A legislação proíbe a discriminação dos membros dos sindicatos e exige que as queixas dos trabalhadores sejam julgadas nos tribunais cíveis. Segundo a lei, os empregadores que forem considerados culpados de discriminação contra os sindicatos têm que voltar a admitir os trabalhadores que foram despedidos por causa das suas actividades sindicais. Na prática, nem o Código de Trabalho nem o sistema judicial foram capazes de defender ou obrigar a cumprir estes direitos. 
b. O Direito de Organizar e Negociar Colectivamente

     [166] A Constituição consagra o direito de organizar e negociar colectivamente; contudo, o governo nem sempre respeitou estes direitos na prática. O governo não promoveu um ambiente positivo para negociações sindicais construtivas. O Ministério da Administração Pública, Emprego e Segurança Social fixou os salários e os benefícios numa base semestral (ver Secção 6.e.). 

     [167] A Constituição consagra o direito à greve e a lei regula rigorosamente tais acções. A lei proíbe o encerramento e a ocupação dos locais de trabalho e protege os trabalhadores que furarem a greve. Proíbe a greve das forças armadas, da polícia, dos trabalhadores prisionais e dos bombeiros. A lei não proíbe eficazmente que o patronato puna os grevistas; permite que o governo obrigue os trabalhadores a voltar ao trabalho por faltas de disciplina e participação em greves não autorizadas. Os trabalhadores exerceram o seu direito à greve durante o ano. 

     [168] O SIMA prosseguiu com um protesto organizado, iniciado em 2000, para exigir a indemnização da Angonave. Contrariamente aos anos anteriores, os participantes na vigília não foram perseguidos pelo governo durante o ano. 

     [169] Não há zonas de processamento da exportação. 

c. Proibição de Trabalho Forçado ou Obrigatório

     [140] A lei proíbe o trabalho forçado ou obrigatório, inclusive pelas crianças, e o Ministério da Justiça tem mecanismos eficazes para fazer cumprir a lei no sector económico formal; contudo, a maioria das violações à lei do trabalho que ocorrem fora do mercado de trabalho oficial não estão sujeitas ao cumprimento obrigatório. A lei permite que o governo obrigue os trabalhadores a regressarem ao trabalho por indisciplina e participação em greves. Não houve evolução nos relatos dos media de que um director duma prisão em Huambo usou os presos para trabalhos domésticos em 2003. 
d. Proibição de Trabalho Infantil e Idade Mínima para Emprego

     [141] O trabalho infantil foi limitado nos termos da lei; contudo, o trabalho infantil foi um problema durante o ano. A idade mínima legal para o emprego é de 14 anos. As crianças com idade compreendida entre os 14 e os 18 anos não podem trabalhar à noite, em condições perigosas ou em ocupações que exigem grande esforço físico. O governo proíbe as crianças com menos de 16 anos de trabalharem nas fábricas. Estas regras foram cumpridas raramente e a UNICEF pensa que uma percentagem elevada de crianças entre os 5 e os 14 anos esteve a trabalhar. As crianças trabalharam em quintas de familiares, como empregadas domésticas e no sector informal como vendedores ambulantes. Foi normal o trabalho infantil na agricultura de subsistência. As crianças com menos de 12 anos trabalharam sem nenhum pagamento como aprendizes. A pobreza e a instabilidade social levaram um número elevado de crianças órfãs e abandonadas para o emprego urbano não regulamentado, no sector informal. 

     [142] A Inspecção-geral da Administração Pública, Emprego e Segurança Social é responsável pelo cumprimento das leis do trabalho e a lei do trabalho infantil está sob a jurisdição dos tribunais; contudo, na prática, o sistema judicial não protegeu adequadamente as crianças. Em 2003 foi criado o Tribunal para os Assuntos da Infância sob a tutela do Ministério da Justiça, integrado no sistema judicial provincial de Luanda. As violações do trabalho infantil são puníveis com multas. Não há procedimentos formais para investigações e inspecções de exploração do trabalho infantil fora do código da família, embora as pessoas possam queixar-se de violação das leis do trabalho infantil. 

e. Condições de Trabalho Aceitáveis

     [143] O Ministério da Administração Pública, Emprego e Segurança Social manteve o salário mínimo no equivalente a $50 (4.250 Kwanzas) por mês. Muitos trabalhadores urbanos ganharam menos de $20 (1.700 Kwanzas) por mês. Nem o salário mínimo nem o salário médio mensal, calculado entre $40 e $150 (3.400 a 12.500 Kwanzas) por mês, foram suficientes para um nível de vida decente para um trabalhador com família. Como consequência, a maioria dos trabalhadores teve dois empregos ou dependeu do sector informal, da agricultura de subsistência ou de apoio do estrangeiro para aumentar os seus rendimentos. Os trabalhadores que recebem menos que o salário mínimo legal têm o direito de recorrer à lei; contudo, os trabalhadores raramente fizeram isso. 

     [144] Um decreto governamental limita o trabalho legal a uma semana de 44 horas; contudo, o Ministério não conseguiu obrigar ao cumprimento deste limite nem dos padrões de segurança e saúde no trabalho. Na prática, os trabalhadores não podem sair de situações perigosas no trabalho sem porem em causa a sua permanência no emprego. 

     [145] Os trabalhadores estrangeiros não são protegidos pelas leis laborais. Recebem protecção legal só se tiverem um contrato de trabalho; caso contrário, só recebem protecção contra actos criminosos. 
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Profiles of Asylum Claims and Country Conditions Report Series
Afghanistan, Albania, Algeria, Armenia, Bangladesh, Belarus, Bulgaria, Burma, Cambodia, Cameroon, China, Columbia, Cote d’Ivoire, Cuba, Ecuador, Egypt, El Salvador, Ethiopia, Fiji, Macedonia, Gambia, Ghana, Guatemala, Guinea, Haiti, Honduras, India, Iran, Kenya, Laos, Latvia, Liberia, Mali, Mauritania, Mexico, Nicaragua, Nigeria, Pakistan, Peru, Philippines, Romania, Russia, Rwanda, Senegal, Serbia-Montenegro, Sierra Leone, Somalia, Sri Lanka, Sudan, Thailand, Togo, Uganda, Ukraine, Vietnam, Ex-Yugoslavia, Democratic Republic of the Congo (former Zaire).

Stated Purpose: By regulation, the Department of State may provide information on country conditions to help adjudicators assess the accuracy of asylum applicants’ assertions about country conditions and their own experiences; likely treatment were the applicants to return; whether persons similarly situated are known to be persecuted; whether grounds for denial are known to exist; other information  relevant to determining the status of a refugee under the grounds specified in section 101(a)(42) of  the Immigration and Nationality Act.

Actual Purpose: Pursuant to a request of the Immigration and Naturalization Service, and in light of their mutually shared objective – a significant reduction in the number of viable asylum claims, the Department of State has crafted a series of country-specific, inter-agency memoranda, collectively known as the Profile of Asylum Claims and Country Conditions. The series is primarily designed to undermine the credibility of asylum applicants and call into question the basis, and thus meritorious nature, of their claims. Past experiences and repatriation concerns, are at best dismissed as moot due to `changed country conditions,’ or worse motivated by economic hardship.    

A couple of footnotes

1. The Department of State is a political, not an academic institution.

2. State’s publications reflect the political views of the administration in 

    power at the time of their release.  

3. State’s reports fall short of the minimally accepted, contemporary 

    standards of a junior high school term paper. 

4. The identity and country-specific credentials of State’s writers are 

    withheld from the asylum officers and immigration judges they were 

    intended to guide.

5. State’s writers reference few, if any authoritative sources to support their 

    opinions. Noticeably absent from any report are footnotes, endnotes, or a 

    bibliography, fundamental components of a basic term paper and skills 

    typically acquired in an eighth grade English composition course.        

6. State’s writers fail to encourage asylum officers and immigration judges 

    to consult, either on a regular basis, or otherwise, with the nation’s 

    foremost country- and issue-specific experts for guidance in 

    understanding and appreciating the significance of recent developments 

    (past 90 days) and current country conditions.   

7. Neither the Department of State, nor its writers represent their opinions, 

    either as true, accurate, objective, devoid of political spin, or the product 

    of intellectually honesty, diligent, scholarly, duplicateable research.

8. Unlike expert witnesses presenting written affidavits to, and/or testimony 

    in support of a claim before an immigration judge, State’s writers are not 

    subject to testifying under oath, cross examination, or held 

    accountable for the distortions written into, and/or significant omissions 

    written out of it’s Profiles.

9. A fundamental assumption of asylum officers and immigration judges in 

    discerning the meritorious nature of a claim is that disparities between 

    State’s Country Reports and Profile of Asylum Claims, and statements 

    attributable to an applicant, warrant the dismissal of the latter.

10. Unless and until authoritative evidence is presented, either in the form of 

      documentation, and/or the guidance of an expert, to serve as a corrective 

      lens for claim-relevant distortions written into, and significant omissions 

      written out of State’s reports, the assumption of the asylum officer and 

      immigration judge is that State’s versions of reality, as manifest in the 

      Country Report and Profile of Asylum Claims, are embraced, both by the 

      applicant and their attorney, as full, complete and authoritatively  

      accurate.                 

11. Following careful examination of State’s Country Reports on Human 

      Rights Practices and Profiles of Asylum Claims and Country Conditions, 

      country-specific scholars express profound reservations regarding their 

      accuracy and reliability (distortions written into, and significant 

      omissions written out of the reports), and the degree to which they 

      mislead naïve or uninformed asylum officers and immigration judges 

      in the process of discerning the meritorious nature of a claim. 

12. Unlike the annual Country Reports on Human Rights Practices, State 

      releases country-specific Profiles every two (2) to seven (7) years. While 

      fine wine may improve with age, State’s Profiles do not. Incomplete and 

      inherently unreliable from the date of their release, State continues to 

      peddle its Profiles to asylum officers and immigration judges as 

      authoritatively accurate until updated.

13. State’s Profiles dated in excess of one (1) year (assuming them accurate 

      at the time of their release), merit a shelf life no greater than State’s 

      Country Report on Human Rights Practices. If a Country Report dated 

      two (2) or more years ago proved more favorable to a claim than the 

      current edition, but is excluded in favor of a successor version released 

      within the past twelve (12) months, by what logic does a Profile report  

      released two (2) or more years before warrant any greater consideration? 

      The reality is, most asylum officers and immigration judges defer to 

      State’s Profile reports irrespective of their date and all too many 

      immigration attorneys fail to appreciate and take advantage of their 

      vulnerability. 
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